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DISPONDO S~BRE: acréscimo -
,

de um paragr..§.

fo ao artigo 290, da Lei 1luni-

cipal n.2 10470, de 30/1m/710

ANTÔl;rIO SANDOV_~L 1TETTO, Prefeito Wlunicipal de Preside~

te Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe -

~ são conferidas por lei:

~", Faço saber que a Câmara lvíunicipal de Pre sidente Pruden" -"" 
te, decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

IGO 12 -Fica acrescentado ao artigo 290, da Lei Iillunicipal n.2 -

Â 1.470, de 30 de outubro de 1.971, o seguinte parágrafo
, .
unl.Co:-

"~rigrafoúnico -são extensivos aos servidores públi-

cos municipais, que alcançaram a estabilidade, por fôr-

ça do disposto no artigo 177, § 2.2, da ConstituiçãoFe-

deral de 10967, todos os direitos e vantagens conferido

aos funcionários públicos municipais, relativos ao ven-

cimento e remuneração, horá;r-,io e ponto, tempo de servi-
'"

ço, vantagens de ordem pécuniária previstas nos itens

do artigo 107, désta lei, outras concessões pecuniárias

(arto 138 até artie;o 145, désta lei), férias, licenças

(artigo 155, e respectivos ítens désta lei), inclusive

licança prêmio, aposentadoria, direito de petição, fi-
.~. ..

cando, tambem, suje~tos aos mesmos deveres e as mesmas

proibições e re sponsabilidade s."

IGO 2.2 -Aos servidores públicos estabilizados, nos têrmos do a~

tigo 177, § 2.2, da Constituiç~o Federal de 10967,ficam"

assegurados os direitos e vantagens dos Estatutos dos -

Funcionários Públicos I~lunicipais revogados (Lei n.2 1064

de 22 de novembro de 10965), por ventura alterados na-

Lei n.2 1.470, se não optarem, expressamente, pela forma

da Lei n.2 10470, dentro de 90 (noventa) dias.

TIGO 3.2 -Esta lei entrará em vigôr na data de sua públicação, -

revosadas ~s disposições em contrário.
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~ Presidente Prudente,Paço F1oriva1do Leal, aos 13 (tre-

ze) dias do mês de dezembro de 10972.
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~ Registrada e Púb1icada na Divisão de Administração da :

refeitura Ivlunicipa1 de Presidente Prudente, aos 13 (treze) dia s do.
as de dezembro de 1.9720
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